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PROCESSO DE LICITAÇÃO N.° 011/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 005/2019

SENHOR PREFEITO:
Tendo em vista a necessidade de efetivação para 

contratação de empresa para fornecimento de combustiveis e 
lubrificantes para manutenção dos veiculos da Prefeitura 
Municipal de Areias, solicito a permissão para abertura de 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

O Certame será regido pela Lei Federal n.° 10.520,
de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
atualizações posteriores, da Lei Complementar n.° 123 de 14
de dezembro de 2006, Decreto Municipal n.° 005/2009, existem 
recursos próprios para contratação da despesa, que correrá à 
conta de dotação orçamentária própria, de acordo com o 
orçamento em vigor e cujas classificações são as seguintes:

01 - GABINETE DO PREFEITO
01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
04.122.0004.2.001 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências
05 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110 - Material de Consumo

02
01
04.122.0002.2.002
17 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
- SETOR DE PLANEJAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
- Manutenção do Setor de Administração Geral 

- Material de Consumo

10 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES, TURISMO
LAZER
01 - SETOR DE CULTURA, ESPORTES, TURISMO E LAZER
13.392.0011.2.026 - Desenvolvimento das Ações de Promoção da Cultura
235- 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110 - Material de Consumo

04 
01
12.365.0005.2.005 
Básica
40 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.210 - Material de Consumo

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
- EDUCAÇÃO BÁSICA
-  Manutenção De Ações do Ensino Infantil -  Educação

04 
01
12.361.0005.2.004 
Básica
31 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.220 - Material de Consumo

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
- EDUCAÇÃO BÁSICA
-  Manutenção De Ações do Ensino Fundamental -  Educação

04
02
12.361.0005.2.009 
FUNDEB -  40%
55 - 3.3.90.30.00.00.00.00
12.365.0005.2.010

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
- EDUCAÇÃO - FUNDEB
-  Manutenção De Gestões para o Des. do Ensino Fund.

0.02.262 - Material de Consumo
Manutenção De Gestões para o Des. do Ensino Infantil
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FUNDEB -  40%
60 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.262 - Material de Consumo
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04
03
12.361.0005.2.006
66 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.220 
12.361.0005.2.034
68 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.220

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO -  RECURSOS ADICIONAIS 
-Transporte de Alunos do Ensino Fundamental

- Material de Consumo
- Manutenção da Educação Básica -  Educação Adicionais

- Material de Consumo

04
04
12.362.0015.2.012
73 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.100
74 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.230

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO NÃO VINCULADOS
- Transporte de Alunos do Ensino Médio

- Material de Consumo
- Material de Consumo

05
01
10.301.0006.2.013
96 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Manutenção de Ações e Serviços de Saúde 

- Material de Consumo

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.036 -  Programa de Melhoria de Acesso à Qualidade - PMAQ
108 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 - Material de Consumo

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.038 -  Piso de Atenção Básica
113 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310 - Material de Consumo
114 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 - Material de Consumo

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.046 -  Programa Qualis Mais
130 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310 - Material de Consumo

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
02 - SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO
17.512.0016.2.015 -  Manutenção dos Sistemas de Abastecimento de Água e
Serviços de Esgoto
153 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.310 - Material de Consumo

05
01
10.304.0006.2.041
120 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Ações de Vigilância Sanitária 

Material de Consumo

05
01
10.305.0006.2.042
124 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310 -

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Ações de Vigilância Epidemiológica 

Material de Consumo

07 - SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM
01 -S. E. R. M.
26.782.0008.2.019 -  Manutenção das Estradas Municipais
168 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110 - Material de Consumo
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169 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.130 - Material de Consumo

12 - SECRETARIA MUNICIPA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0007.2.024 -  Manutenção do Conselho Tutelar
297 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.510 - Material de Consumo

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0007.2.016 -  Manutenção da Secretaria de Assistência Social
287 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.150 - Material de Consumo

09
AMBIENTE
01
AMBIENTE
20.605.0010.2.021

- SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO

- SETOR DE ABASTECIMENTO, EXT. RURAL E MEIO

-  Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
212 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110 - Material de Consumo

08 - SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
01 - SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA
15.451.0009.2.020 -  Manutenção e Desenvolvimento Urbano e Infraestrututa
193 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110 - Material de Consumo

Areias, 22 de fevereiro de 2019.

i - —
ntanilha Coutinho 
de Transporte e Obras

José Clau 
Secretário'dMunicipa

Tendo em vista o que dispõe a legislação vigente,
AUTORIZO a abertura da licitação 
dispõe a Lei Federal n.° 10.520,
aplicando-se subsidiariamente, 
disposições da Lei Federal n.° 
posteriores, da Lei Complementar n 
2006, Decreto Municipal n. 
Parecer Juridico exigido pel.o 
8.666/93 atualizada pela

Arei

proposta. Atenda-se o que 
de 17 de julho de 2002, 
no que couberem, as 
8.666/93 e atualizações 

° 123 de 14 de dezembro de 
Edital completo, 
artigo 38 da Lei

005/2009. 
inciso VI do 

8.
eiro d 2019.

PAULO SOUZA COliJTINHO 
Prefeito Municipal
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PREGÃO (PRESENCIAL) n° 005/2019
Processo Administrativo Municipal n° 011/2019

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

OBJETO: Aquisição de Litros de combustíveis e lubrificantes com entrega parcelada conforme o Termo de 
Referência e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos.

PREGÃO (PRESENCIAL) n°_____/2019
Denominação:
CNPJ:
Endereço:

mail:
Cidade:
Estado:
Telefone:
Fax:

Obtivemos, por meio do acesso à página www.areias.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada.
Local:_________ , __ de________ de 2019.
Nome:

Senhor Licitante,
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail pmareias@uol.com.br 

não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Areias, por meio de e-mail, de eventuais 
esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.
Recomendamos, ainda, consultas à referida página (www.areias.sp.qov.br) para eventuais comunicações e 
ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório.

http://www.areias.sp.gov.br
mailto:pmareias@uol.com.br
http://www.areias.sp.qov.br
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PREGÃO (PRESENCIAL) n° 005/2019
Processo Administrativo Municipal n° 011/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LITROS DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL COM ENTREGA PARCELADA.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário por item.

DATA DA REALIZAÇÃO: 19/03/2019.

HORÁRIO DE INÍCIO: 09:00 horas -  horário de Brasília (início do credenciamento). * * III IV V VI

*OCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Prefeitura Municipal de Areias, localizada na Praça Nove de Julho 
■ iJ 202, Centro, Areias/SP, CEP 12.820-000. A sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designados por Portaria. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habilitação serão recebidos na sessão de processamento logo após o credenciamento das empresas 
interessadas.

ESCLARECIMENTOS: Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de Areias -  Praça Nove de Julho, 
n° 202, Centro, Areias/SP, CEP 12.820-000, e-mail: pmareias@uol.com.br. telefone: 12 31071200/ fax 12 
31079105.

A Prefeitura Municipal de Areias torna público que se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO 
(presencial), conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Este certame será regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e atualizações posteriores, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 005/2009.
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório. 
Integram este Edital os anexos:
1. Recibo de Retirada do Edital.
.. Termo de Referência.

III . Minuta de Contrato.
IV . Modelo de Declaração de Habilitação.
V . Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.
VI . Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho.

A despesa, estimada em R$ 1.310.059,60 (um milhão trezentos e dez mil e cinquenta e nove reais e 
sessenta centavos).

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL
O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos
ou supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § Io, da Lei Federal n° 8.666
posteriores.

2.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta licitação que atenderem às exigências de habilitação.

2. PARTICIPAÇÃO

2

mailto:pmareias@uol.com.br
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2.2 . Poderão participar deste Pregão empresas com posto de abastecimento localizado a, no 
máximo, 13 quilômetros de distância do pátio de veículos da Prefeitura Municipal de Areias, 
localizado na Praça Benedicto de Oliveira Ramos s/ n°, Centro, Areias -  SP.

2.3. Não será permitida a participação de empresas:
2.3.1. Estrangeiras que não funcionem no País.
2.3.2. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.
2.3.3. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar 
com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
2.3.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7o da Lei 10.520/02.
2.3.5. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

3. CREDENCIAMENTO

3.1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue:

1.1. Quanto aos representantes:

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento 
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato 
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas 
e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interoosicão, bem como praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar 
instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem "a".

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento 
oficial que contenha foto.

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 
iticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de

participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há 
de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 
licitantes retardatários.

f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas um licitante credenciado.

3.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 
fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo 
IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n°. 1 (Proposta) e n°. 2 (Habilitação).

3.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: L
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar n°. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo



estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n°. 1 (Proposta) e n°. 2 
(Habilitação).

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em envelopes 
fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

5. PROPOSTA

5.1. A Proposta deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 
alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.

5.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 
propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 
indenizações de qualquer natureza.

5. . Deverão estar consignados na proposta:

5.3.1. A razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone/fax, e-mail (se houver) e CNPJ do 
licitante.

;>.3.2. Preço unitário por item, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de 
sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do 
lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais despesas diretas 
ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação.

a) Os preços ofertados somente poderão sofrer os reajustes determinados pelo Governo 
Federal, mediante comprovação e pedido por escrito.

b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.

5.3.3. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 
de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes.

5.4. Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentar 
proposta somente para o(s) item(ns) de seu interesse.

Denominação da empresa: 
Envelope n ° l -  Proposta Comercial

Pregão Presencial n°. 005/2019

Denominação da empresa: 
Envelope n° 2 . Habilitação
Pregão Presencial n° 005/2019

5.6. Marca do produto.

5.5. A proposta deverá estar datada e assinada.

4
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6.1. No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar:

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos 
termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores.

al) Os documentos descritos no subitem "a" deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.

a2) Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no item
6.1.1, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no item 3 deste 
edital.

b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

ividade assim o exigir.

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação de:

bl) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal.

b2) Certidão de Regularidade Estadual.

b3) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal: Tributos Mobiliários. Tributos 
Imobiliários.

c) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social -  INSS mediante a apresentação da CND - 
^rtidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa.

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

e) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio de apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo  de maio de 1943;

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.

f.l) Flavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.l, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo.se à
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convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, 
nos termos do art. 4o, inciso XXIII, da Lei Federal n° 10.520/02.

g) Alvará do Corpo de Bombeiros.

6.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.

6.2.4 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se 
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Anexo VI).

6.2.5. QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) 
expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou 
privado.

b) Registro na ANP -  Agência Nacional do Petróleo, de acordo com a Portaria 116/2000 e alterações 
posteriores se houver.

6.3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.3.1 . Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada 
por cartório competente, autenticada por servidor da administração, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de 
Apoio no ato de sua apresentação.

6.3.2 . Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

'  3.3 . Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará 
tomo válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas.

6.3.4 . Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.3.5 . Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante.

6.3.6 . O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.

7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando.se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados 
os documentos indicados no item 3.1.

7.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) os envelopes n° 1 e 
n° 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.



QmçaNmâjião, 202CentroTeC: (12)3107-1200 -ftmas-Cep:12820000
Progrtst

reias
is o Honottidade

7 J

1

7.3. O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitário por item, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital.

7.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

7.4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital.
7.4.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos 

demais licitantes.
7.4.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.

7.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, 
lavrando-se ata a respeito.

7.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios:

7.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela.

7.6.2. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de empate 
das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes.

7.6.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço unitário, observada a redução mínima de:

ITEM REDUÇÃO
ITEM 01 R$ 0,01 (um centavo)
ITEM 02 R$ 0,01 (um centavo)
ITEM 03 R$ 0,01 (um centavo)
ITEM 04 R$ 0,01 (um centavo)
ITEM 05 R$ 0,01 (um centavo)
ITEM 06 R$ 0,01 (um centavo)
ITEM 07 R$ 0,01 (um centavo)
ITEM 08 R$ 0,01 (um centavo)
ITEM 09 R$ 0,01 (um centavo)
ITEM 10 R$ 0,01 (um centavo)
ITEM 11 R$ 0,01 (um centavo)

7.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances.

7.9. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

7.9.1 . Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada.

7
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7.9.2 . A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em 
que sua proposta será declarada a melhor oferta.

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência nos termos da LC 123/2006 e 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar 
da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão.

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta.

b.l) Entende.se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação.

7.9.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 
de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.9.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, 
em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4o, inciso 
XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver 
participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 7.9.1.

a) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a 
hipótese prevista no subitem 7.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora 
da fase de lances.

7.10, Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 
considerando-se para estas, o último preço ofertado.

7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste Edital.

12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

7.13. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito.

7.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será 
verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital.

7.15. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente entregues de 
habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.

7.16. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção 
por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.17. Esta Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 
de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentadós os 
documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. /

k w
'8



7.18. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor.

7.19. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo negociar 
com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a 
habilitação do licitante, será declarada vencedora.

7.20. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio.

7.21. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

8. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

.1. Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A petição será encaminhada ao(a) 
Pregoeiro(a) que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil.

8.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao(a) Pregoeiro e protocolada no setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Areias, sito Praça Nove e Julho, n° 202, Centro, Areias, CEP 12.820-000.

8.2.1. Admite-se impugnação por intermédio de "fac.símile" ficando a validade do procedimento 
condicionada à apresentação do original no prazo de 48 horas.

8.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data 
para a realização deste certame.

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena 
aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.

8.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal.

9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

9.1. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão 
pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 
três dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta Prefeitura Municipal para a 
apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-hes assegurada vista imediata dos autos.

9.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação.

9.1.2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminha-lo devidamente informado à autoridade competente.

9.1.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.



9.1.4. Os recursos devem ser protocolados no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Areias, sito a 
Praça Nove de Julho, n° 202, Centro, Areias, CEP 12.820-000, dirigidos a Prefeita Municipal.

9.1.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório.

9.2. DA ADJUDICAÇÃO

9.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro adjudicar o(s) 
objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s).

9.2.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) 
oroponente(s) vencedora(s).

9.3. DA HOMOLOGAÇÃO

9.3.1. Compete à autoridade competente homologar o Pregão.

9.3.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s) para assinar o contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s).

9.3.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s) para assinar o contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s).

10. CONTRATAÇÃO

10.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo II.

10.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 

írviço (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, esta Prefeitura 
Municipal verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.
a) Se não for possível atualiza-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado 
para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 10.1.1, 
mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar.

10.1.2. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de cinco dias úteis contados 
da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a critério desta 
Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.

10.1.3. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade 
fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura 
do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da homologação 
do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura Municipal, sob pena de a contratação 
não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital



cPmSeiài m  Q ^luniciácd de (ddlveias
‘Estado de São <Paufo

<Praça Novedejvão, 202 Centro TeC: (12)3107-1200 - freios - Cep -12 820 000
à rjyflffl msmmà 0

rwreias
r  Progrêsso  e Wontsfidadc

3

d

a) Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão pública, os 
procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese 
de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1.

b) Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atenderem aos requisitos deste 
Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação.

10.2. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com 
as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade.

10.3 . O contrato vigerá, a partir da assinatura, pelo período de 12 (doze) meses ou até terminar os 
produtos.

11. DA ORDEM DE ABASTECIMENTO

vs) Ordem(ns) de Abastecimento expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome e 
sobrenome do motorista autorizado, a quantidade e o tipo de combustível, o número da placa do veículo e 
do patrimônio, a indicação do Setor a que o veículo está a serviço.
A Contratada fica obrigada a ter o combustível para o abastecimento da frota desta Prefeitura no ato da 
entrega da requisição, sob pena de ser aplicada à sanção prevista no item 14 deste Edital.

12. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, estimadas em R$ 1.310.059,60 (um milhão 
trezentos e dez mil e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), onerarão os seguintes recursos 
orçamentários e financeiros:

01
01
04.122.0004.2.001
05 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- GABINETE DO PREFEITO
- GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
- Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências
- Material de Consumo

UI
04.122.0002.2.002
17 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
- SETOR DE PLANEJAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
- Manutenção do Setor de Administração Geral
- Material de Consumo

10
LAZER
01
13.392.0011.2.026
235- 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES, TURISMO

- SETOR DE CULTURA, ESPORTES, TURISMO E LAZER
- Desenvolvimento das Ações de Promoção da Cultura
- Material de Consumo

04
01
12.365.0005.2.005
40 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.210

04
01
12.361.0005.2.004

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO BÁSICA
-  Manutenção De Ações do Ensino Infantil -  Educação Básica
- Material de Consumo

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO BÁSICA
-  Manutenção De Ações do Ensino Fundamental -  Educação

11
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Básica
31 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.220 - Material de Consumo

04
02
12.361.0005.2.009
-  40%
55 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.262
12.365.0005.2.010
-  40%
60 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.262

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO - FUNDEB
-  Manutenção De Gestões para o Des. do Ensino Fund. FUNDEB

- Material de Consumo
Manutenção De Gestões para o Des. do Ensino Infantil FUNDEB

- Material de Consumo

04
03
12.361.0005.2.006
66 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.220 
12.361.0005.2.034 

; - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.220

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO -  RECURSOS ADICIONAIS
-  Transporte de Alunos do Ensino Fundamental
- Material de Consumo
- Manutenção da Educação Básica -  Educação Adicionais
- Material de Consumo

04
04
12.362.0015.2.012
73 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.100
74 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.230

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO NÃO VINCULADOS
- Transporte de Alunos do Ensino Médio
- Material de Consumo
- Material de Consumo

05
01
10.301.0006.2.013
96 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Manutenção de Ações e Serviços de Saúde
- Material de Consumo

05
01
10.301.0006.2.036
108 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Programa de Melhoria de Acesso à Qualidade - PMAQ
- Material de Consumo

05
01
10.301.0006.2.038
113 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310
114 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Piso de Atenção Básica
- Material de Consumo
- Material de Consumo

05
01
10.301.0006.2.046
130 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Programa Qualis Mais
- Material de Consumo

05
02
17.512.0016.2.015 
Serviços de Esgoto
153 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.310

05
01

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO

Manutenção dos Sistemas de Abastecimento de Aguí 

Material de Consumo

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12
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10.304.0006.2.041
120 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

05
01
10.305.0006.2.042
124 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

-  Ações de Vigilância Sanitária
- Material de Consumo

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Ações de Vigilância Epidemiológica
- Material de Consumo

07 - SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM
01 - S. E. R. M.
26.782.0008.2.019 -  Manutenção das Estradas Municipais
168 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110 - Material de Consumo
169 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.130 - Material de Consumo

12
02
08.243.0007.2.024

J7 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.510

- SECRETARIA MUNICIPA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
-  Manutenção do Conselho Tutelar
- Material de Consumo

12
02
08.243.0007.2.016
287 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.150

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
-  Manutenção da Secretaria de Assistência Social
- Material de Consumo

09
01
20.605.0010.2.021
212 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
- SETOR DE ABASTECIMENTO, EXT. RURAL E MEIO AMBIENTE
-  Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
- Material de Consumo

08
01
15.451.0009.2.020
193 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
- SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA
-  Manutenção e Desenvolvimento Urbano e Infraestrututa
- Material de Consumo

3. FORMA DE PAGAMENTO
13.1-0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica 
(Portaria CAT n° 173/2009) devidamente atestada pela Diretoria de Compras de por meio de cheque 
nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada.

13.1.1 -  Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do Processo Licitatório e número do 
Pregão Presencial, a descrição dos produtos, quantidades, preços unitários e o valor total.

13.2. . Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado 
ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

13.2.1. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

14. SANÇÕES
14.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à 
sanção prevista no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/02.



14.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 
hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7o 
da Lei Federal n° 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, 
unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, 
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E 
ainda será aplicada multa de 10 % sobre o valor total do contrato.

14.2.1. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da 
data final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por 
igual período, ou seja, por no máximo mais 7 dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo 
inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entrega 
do objeto, até o 15° (décimo quinto) dia. Após esse período, a contratada ficará sujeita à 
sanção prevista no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/02.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação.

15.2. A homologação do presente certame será divulgado no DOE.

15.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme 
disposição da Lei Orgânica do Município.

15.4. Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais 
licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão inutilizados.

15.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

15.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
jrá competente o foro da Comarca de Queluz.

Paulo Henrique de Souza Coutinho 
Prefeito Municipal

14
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ANEXO II -  TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 005/2019
Processo Licitatório n° 011/2019

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTE, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL.

2. CARACTERÍSTICAS:

I T E M D E S C R I Ç Ã O U N I D A D E Q U A N T .
01 ÁLCOOL HIDRATADO LITRO 22.000
02 GASOLINA COMUM LITRO 95.700
03 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 220.000
04 ÓLEO LUBRIFICANTE P/ VEÍCULO DIESEL 15W40 BALDES DE 20 LITROS BALDE 150
05 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA VEÍCULO GASOLINA 20W50 LITRO 200
06 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA VEÍCULO GASOLINA 15W40 SELENIA LITRO 280
07 ÓLEO LUBRIFICANTE 90 BALDES DE 20 LITROS BALDE 70
08 ÓLEO LUBRIFICANTE 140 BALDE 20 LITROS BALDE 20
09 ÓLEO LUBRIFICANTE 68 BALDES DE 20 LITROS BALDE 70
10 BALDES DE GRAXA COM 20 QUILOS BALDE 30
11 ARLA 32 BALDE COM 20 LITROS BALDE 100

Poderão participar deste Pregão empresas com posto de abastecimento localizado a, no máximo, 13 
quilômetros de distância do pátio de veículos da Prefeitura Municipal de Areias, localizado na Avenida 
Prefeito Benedicto de Oliveira Ramos s/n°, Centro, Areias -  SP.

15



ífiwfeiâmi QMwiMxAcd de
‘Estado de São <Pau(o

<Ptaçú Wove dejuão, 202 Centro lei: (12)2107-1200 -Areias - C.ep :12 820 000

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO N°_____/2019

. LEI No. 10.520/02.

. LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

. DECRETO MUNICIPAL N° 05 DE 08 DE ABRIL DE 2009.

. PROCESSO LICITATÓRIO______/2019 -  PREGÃO (PRESENCIAL) N°._______/2019.

. DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES PERTINENTES À MATÉRIA.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço por prazo 
determinado, de um lado, PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 45.195.963/0001-26, com sede na Praça Nove de Julho, n°. 
202, na cidade de Areias, devidamente representada pelo Senhor Prefeito Municipal, , PAULO HENRIQUE 
DE SOUZA COUTINHO, portador da cédula de identidade RG 23.345.528 -  SSP-SP e inscrito no CPF/MF 
sob n°. 118.142.808-47, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua 
Comendador Sampaio, n.° 222 - Centro, denominada simplesmente "CONTRATANTE", e a empresa
__________________ , inscrita no CNPJ sob n.°________________, com sede na

______________________ , n .° ________, _______. ___ , representada na forma de seu contrato social
pelo Sr(a.)________________ , RG n ° __________e CPF n ° _________ , na qualidade de vencedora do
Pregão n.° 005/2019, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e alterações, Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal n° 
966/2009, firmam o presente contrato com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM ENTREGA PARCELADA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL COM ENTREGA PARCELADA.

I T E M D E S C R I Ç Ã O U N I D A D E Q U A N T . R $  U N I T R $  T O T A L
01 ÁLCOOL HIDRATADO LITRO 22.000
02 GASOLINA COMUM LITRO 95.700
03 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 220.000
04 ÓLEO LUBRIFICANTE P/ VEÍCULO DIESEL15W40 BALDES DE 20 LITROS BALDE 150
05 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA VEÍCULO GASOLINA 20W50 LITRO 200
06 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA VEÍCULO GASOLINA 15W40 SELENIA LITRO 280
07 ÓLEO LUBRIFICANTE 90 BALDES DE 20 LITROS BALDE 70
38 ÓLEO LUBRIFICANTE 140 BALDE 20 LITROS BALDE 20
09 ÓLEO LUBRIFICANTE 68 BALDES DE 20 LITROS BALDE 70
10 BALDES DE GRAXA COM 20 QUILOS BALDE 30
11 ARLA 32 BALDE COM 20 LITROS BALDE 100

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA FORMA DE ABASTECIMENTO
A(s) Ordem(ns) de Abastecimento expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome e 
sobrenome do motorista autorizado, a quantidade e o tipo de combustível, o número da placa do veículo e 
do patrimônio, a indicação do Setor a que o veículo está a serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA -  VIGÊNCIA
O prazo de vigência contrato inicia-se com sua assinatura com vigência de 12 (doze) meses ou até o término 
dos produtos podendo ser prorrogado de acordo com o Artigo 57 Inciso II da Lei Federal n.° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA -  PAGAMENTO
4.1 -  As notas fiscais de abastecimento poderão ser emitidas a cada 30 (trinta) dias e o pagamento será 
efetuado por meio de cheque nominal ou depósito em conta corrente indicada pela empresa contratada em 
até 10 dias úteis a partir do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT n° 173/2009), devidamente 
conferida e atestada pela unidade competente.



4.2. . Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado 
ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.2.1, Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

4.3 -  O Preço a ser pago é de R$_______(___________________ )

4.4“  O valor do contrato onerará recursos das seguintes dotações Orçamentárias:

01 - GABINETE DO PREFEITO
01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
04.122.0004.2.001 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências
05 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110 - Material de Consumo

02 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
D l - SETOR DE PLANEJAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

4.122.0002.2.002 - Manutenção do Setor de Administração Geral
17 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110 - Material de Consumo

10 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES, TURISMO
LAZER
01
13.392.0011.2.026
235- 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

SETOR DE CULTURA, ESPORTES, TURISMO E LAZER 
Desenvolvimento das Ações de Promoção da Cultura 
Material de Consumo

04
01
12.365.0005.2.005
40 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.210

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
- EDUCAÇÃO BÁSICA
-  Manutenção De Ações do Ensino Infantil -  Educação Básica
- Material de Consumo

04
01
2.361.0005.2.004

Básica
31 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.220

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
- EDUCAÇÃO BÁSICA
-  Manutenção De Ações do Ensino Fundamental -  Educação

- Material de Consumo

04
02
12.361.0005.2.009
-  40%
55 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.262
12.365.0005.2.010
-  40%
60 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.262

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
- EDUCAÇÃO - FUNDEB
-  Manutenção De Gestões para o Des. do Ensino Fund. FUNDEB

- Material de Consumo
Manutenção De Gestões para o Des. do Ensino Infantil FUNDEB

- Material de Consumo

04
03
12.361.0005.2.006
66 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.220 
12.361.0005.2.034
68 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.220

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
- EDUCAÇÃO -  RECURSOS ADICIONAIS
-  Transporte de Alunos do Ensino Fundamer
- Material de Consumo
- Manutenção da Educação Básica -  Educaçã
- Material de Consumo

17
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04
04
12.362.0015.2.012
73 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.100
74 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.230

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO NÃO VINCULADOS
- Transporte de Alunos do Ensino Médio
- Material de Consumo
- Material de Consumo

05
01
10.301.0006.2.013
96 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Manutenção de Ações e Serviços de Saúde
- Material de Consumo

05
01
10.301.0006.2.036
108 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Programa de Melhoria de Acesso à Qualidade - PMAQ
- Material de Consumo

ul
10.301.0006.2.038
113 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310
114 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Piso de Atenção Básica
- Material de Consumo
- Material de Consumo

05
01
10.301.0006.2.046
130 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Programa Qualis Mais
- Material de Consumo

05
02
17.512.0016.2.015 
Serviços de Esgoto
153 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO
-  Manutenção dos Sistemas de Abastecimento de Água e

- Material de Consumo

^5
.1
10.304.0006.2.041
120 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Ações de Vigilância Sanitária
- Material de Consumo

05
01
10.305.0006.2.042
124 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Ações de Vigilância Epidemiológica
- Material de Consumo

07 - SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM
01 - S. E. R. M.
26.782.0008.2.019 -  Manutenção das Estradas Municipais
168 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110 - Material de Consumo
169 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.130 - Material de Consumo

12
02
08.243.0007.2.024
297 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.510

- SECRETARIA MUNICIPA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
-  Manutenção do Conselho Tutelar
- Material de Consumo
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12
02
08.243.0007.2.016
287 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.150

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
-  Manutenção da Secretaria de Assistência Social
- Material de Consumo

09
01
20.605.0010.2.021
212 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
- SETOR DE ABASTECIMENTO, EXT. RURAL E MEIO AMBIENTE
-  Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
- Material de Consumo

08
01
15.451.0009.2.020
193 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
- SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA
-  Manutenção e Desenvolvimento Urbano e Infraestrututa
- Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
' 1. Fornecer o objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do Pregão n ° ___/19 e em sua

proposta.
5.2. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de rescisão.
5.3. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga.
5.4. Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim 
como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, apresentando documentação 
revalidada se algum documento perder a validade.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.
6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato.
6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do objeto 
contratado.
6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA
7.1. Nos termos do Art. 56 "caput" da Lei Federal N°. 8.666/93 e demais alterações posteriores, não será 

exigida da contratada a prestação de garantias.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES
8.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/02.
8.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7o da Lei Federal n° 
10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do 
mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10 % sobre o valor total do 
contrato.
8.2.1. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a 
Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do 
prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no 
máximo mais 8 dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito 
pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor da 
contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15° (décimo quinto) dia. Após esse período, a 
contratada ficará sujeita à sanção prevista no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/02.
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CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. 0 foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca de 
Queluz.
9.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

Areias, em _____de de 2019.

^'ONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: RG n°: Nome: RG n°:
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Eu ______________ (nome completo), RG n° _______, representante legal da
__________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n °_____________, DECLARO, sob

i penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório do Pregão n ° ___/19, realizado pela Prefeitura Municipal De Areias, inexistindo
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Data e assinatura do representante legal
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a
empresa ___________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n°
_______________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

isempate no procedimento licitatório do Pregão n° ___/19, realizado pela Prefeitura Municipal de Areias.

Data e assinatura do representante legal
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu __________________ (nome completo), representante legal da empresa
____________________ (denominação da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão Presencial
n° ___ /19, da Prefeitura Municipal de Areias, declaro, sob as penas da lei, que a
_________________ (denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7o da 
‘onstituição Federal.

Data e assinatura do representante legal
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Presencial acima referendado, cuja abertura estava programada i 
para o dia 27/02/2019 às 09H30.A nova data para realização da 
sessão será Informada oportunamente.Nuvas Informações sobr* | 
este processo serão divulgadas na mesma forma em que ocorreu 
o comunicado de abertura da presente licitação.M.nores infor
mações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3324-957t.. 
ou pelo e-mail. gsuptfdaaeararaquara.cotn.br.Araraquara, 26 de 
fevereiro de 2019.Donizete Simionl-SupcrIntendente do Dane

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PARECER 003
CHAMAMENTO PÚBUCO 0C8/2019 
OBJETO: Seleçãu de instituições e/nu de mantenedoras 

de instituições educacionais privadas que se|am comunitárias, 
filantrópicas e confessionais, sem fins lucrativos, regularmente 
constituídas, localizadas no Município <1e Araraquara, Interes
sadas em celebrar termo de colaboração que tem por objeto a 
oferta de até 200 (duzentos) vagas para atendimento de crian
ças dt cinco meses a cinco anos, onze meses e vinte e nove dias. 
na educação Infantil, pelo período de até 60 (sessenta) meses,

A Comissão de Seleção Instituída pela PurtariA n 
24710/201/ apos reunião para análise das propostas apresen
tadas no Chamamento em epígrafe resolve o abaixo exposto 

Que o plano de trabalho apresentado pela Sociedade 
Beneficente Obreiros do Bem foi considerado jprovjdo tendo 
sido atribuído nota de 16,S estando desde jã CONVOCADA para 
apresentação da documentação referente h fase seguinte do 
presente certame no prazo de $ (cinco) dias úteis.

Araraquara, 26 de fevereiro de 2019.
AIEXAN0RE LUIZ MARTINS DE FREíTAS-Cornlssáo Perma

nente de Seleção

SECRETARIA DA SAÚDE
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS W. 028/2018 
PROCESSO LICITATÔRIO N*: 029/2018 
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Aquisi

ção (Je Material Hospitalar -  Fitas Cirúrgicas/Luvav/Pulselras de 
Idemifkação.para atender a Fundação Municipal Irene Siqueira 
Alves -  Vovó Mocinha -  FUNGOTA.

Homologamos a adjudicação do Pregoeiro. que considerou 
vencedora as empresas.

NACIONAL COMERCIAI HOSPITAlAR S.A CNPJ 
S2.2O2.744/OO01-92 Lote:05 Quanr 30 PREÇO REG 12,60 - TOTAL 
DO LOTE RS 378.00/ Lote 07 Quant: 6S0 PREÇO REG 1.30 • TOTAL 
DO LOTE; RS 845.00; Lote. 11 Quant: 550 PREÇO REG 3.40 • TOTAL 
DO LOTE. RS 1.870,00 • VALOR TOTAL: RS 3.093.00

CM HOSPITALAR S.A -  CNPJ 12.420,164/0001-S7 Lote 09 
Quant: 450 PREÇOS REG 2,23 • TOTAL D0 LOTE RS 1,003,50 • 
VALOR TOTAL. RS 1.003.50

MEGACOM COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME - CNPJ 
18.912.372/0001 -S0 lote. 20 Quant 12.500 PREÇOS REG 0.S299 
• TOTAL 00 LOTE RS 6.623,75 • VALOR TOTAL; RS 6.623.75 

COMERCIAL CIRÚRGICA RIO OARENSE LTDA -  CNPJ 
67.729.178/0001-49 Lote: 23 Quant: 2.000 PREÇOS REG 5.1475- 
TOTAL DO LOTE: RS 10.295,00 - VALOR TOTAL RS 10.295,00 

CIRÚRGICA RIBEIRÃO PRETO LTDA - EPP -  CNPJ 
02.736.951/0001-59 LOTE 38 Quant. 1.800 PREÇOS REG 1 30 • 
TOTAL DO LOTE: RS 2.340,00: LOTE 40 Quant: 1.800 PREÇOS REG 
0.38 • TOTAL DO LOTE: RS 684,00 ■ VALOR TOTAL. RS 3.024,00 

IUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
-  CNPJ 49,228.695/0001-52 IOTF 39 Quant 7.200 PREÇOS R£G 
0.38 • TOTAL DO LOTE: RS 2.736,00 - VALOR TOTAL RS 2.736.00 

CIRÚRGICA FERNANDES- COMÉRCIO DE MATERIAIS 
CIRÚRGICO E HOSPITALARES -  SOCIEDADE UMlTADA- 
CNPJ61.418.042/0001-31 Lote. 41 Quant 7200 PREÇO REG 
0.2777 -lOTAlOOLOTE:R$ 1.999,44 -VAIORTOIAL:RS 1.999.44 

Araraquara, 21 dc levereiro de 2019.
LUCIA REGINA ORTTZ UMA-DIretora Executiva FUNGOTA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
COMUNICADO
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N" 002/2018 
Araraquara, 26 de fevereiro de 2019,
OBJETO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROCEDIMENTO 

DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE. PARA A REALIZAÇÃO DE 
ESTUDOS OE MODELAGEM TÉCNICA. ECONOMlCO-FlNANCEl- 
RA E JURÍDICA PARA A MODERNIZAÇÃO. EfICIENTIZAÇÃO. 
EXPANSÃO. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA 
DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARARAQUARA

Com referência ao chamamento em epígrafe, fica selecio
nado, nos termos do item 05.05 do edital, o PMI apresentado 
pelo CONSÓRCIO ARARAQUARA IR conlurme consta dos autos 

ALEX NERY MIRANDA • Membro da Comissão 
JOÃO ALBERTO NOGUEIRA JÚNIOR Membro da Comissão 
LUIZ GUSTAVO CAMARANI TOLEDO • Membro da Comissão 
NILSON R06ERT0 DE BARRQS CARNERO - Membro da Comivsàc 
RENATO VIEIRA COELHO - Membro da Comissão

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE UCITAÇAO • REPUBIICAÇÂO 
Tornamos público, para conhecimento dos interessados, 

que na PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA. SECRETA
RIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS, 3* ANDAR -  SALA 
DE LICíTAÇÓES -  RUA SÃO BENTO, 840. CENTRO - Fone; (16) 
3301-5000, com sede nesta cidade, realizará no dia e hura 
abaixo indicado», segunda tentativa de licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL FT 05/2019. PROCESSO N* 441/2019. du 
tipo “Menor preço global do lote ", que visa “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GENE- 
ROS ALIMENTÍCIOS - HORTIFRUTI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO ANEXO I (ÍERMO ÜE REFERENCIA). PARA ATEN
DIMENTO NAS DIVERSAS UNIDADES OESLENTRALI2ADAS DESTA 
SECRETARIA E CORPO DE ROMBf IROS, COM ENTREGAS PARCE
LADAS. PONTO A PONTO. PELO PERlODO OE 2 (DOZE) MESES '

O edital estará disponível no site da prefeitura www.ara- 
raquara.sp.govJjr, e demais informações podem ser solicitadas 
»itraves do e-mail: lidtso<tolGarztraqu»tr;i.sp.yov,br.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INlCIO OA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS; As 10h30 do dia 14 dc Março de 2019 

Araraquara. 26 dc Fevereiro de 2019 
JACQUEllNF PEREIRA BARBOSA-Secretána Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social
JULIANA PICOU AGATTE-Secretána Municipal de Gestão 

e Finanças

ARARAS______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS

SECRf TARtA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS 
CONTRATO N* 003/2019 DATA DO AJUSTE 05/02/2019 

-  CONTRATADA CONSAITER 8 CAMARGO ASSESSORIA E CON- 
SULTORIA LTDA-ME -  OBJETO: Contratação de empresa paro 
prestação de serviço de planejamento, organização * execução 
de concursos públicos pato preenchimento de cargos existentes 
na estrutura administrativa, VIGÊNCIA: 12(doze> meses- LICITA
ÇÃO Pregão Presencial 002/2019.

CONTRATO N* 004/2019 • DATA DO AJUSTE: 04/02/2019 -  
CONTRATADA: MERCAlF DIESEL LTOA -  OBJETO Aquisição de 
02 (dois) veículos tipo caminhão com carroceria tipo baú 0 (zero) 
km ano e modelo mínimo 2018 para a Secretaria Municipal de 
Educação. VALOR DO CONTRATO: RS 287.9SO.OO (dutentos e 
oitenta e sete mil, novecentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA 
12(doze) meses- LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n* 001/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N* 00S/2019 DATA DO AJUSTE 
11/02/2019 -  LOCATÁRIOS: SÉRGIO MARCOS ZURITA FERNAN

DES E OUTROS - OBJETO Locação de um imóvel situado á rua 
Pedro Alvares Cabral, nw 68, Centro - VALOR 00 CONTRATO RS 
72.000.00 (setenta e dois mil reais! VIGÊNCIA; 12(doze) meses- 
LKITAÇÃO. Dispensa n* 2751/2018,

CONTRATO N" 006/2019 DATA DO AJUSTE: 15/02/2019
-  CONTRATADA COOPERATIVA DOS APILCUTORES E AGRICUL
TORES FAMILIARES DE AHARAS E REGIÃO (COAAF) -  OBJETO 
Aquisição de gêneros nlimentloos da agricultura familiar para 
olimemação escolar, VAI QR 00 CONTRATO. RS 1.0B6./90.37|um 
milhão, oitenta r seis mil, setecentos v noventa leais e irinia e 
sete centavos). VIGÊNCIA; 06(>cí») meses- LICITAÇÃO Chamada 
Publica n* 002/2018

CONTRATO N‘ 007/2019 • DATA DO AJU5TE- 15/02/2019
-  CONTRATADA COOPERATIVA DOS UTORES E AGRICULTORES 
FAMh IARIS RURAIS DO ASSENTAMENTO Dí ARARAS E REGIÃO 
(COOPAF) -  08JET0: Aquisição de gêneros alimentícios ha agri
cultura familiar para alimentação esculor. VALOR OU CONTRATO: 
RS 793.120.78(setecemos c noventa e três mil, cento r vinte 
reais e setenta e oito centavos). VIGÊNCIA: 06(se;s) meses* LICI
TAÇÃO- Chamada Púbbca n* 002/2LM 8.

TXTRATO DE TERMO ADITIVOS 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNlCPAl DE ARARAS 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N" 49/2017 

CONTRATADA CONTlSA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTOA -  
OBJETO. Prorrogação de prazo * xerrsomode valor- LICITAÇÃO 
tomada de preço 010/2017,

TERCEIRO 1FRMO ADITIVO AO CONTRAIO DE N* 49/7016- 
CONTRATADA CONTlSA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO iTDA -  
OBJETO; Prorrogação de pra2a -  LICITAÇÃO. Pregão Presencial 
n" 001/2016.

PRIMERJO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N" 
30/2017- CONTRATADA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DE SÂO PAUL O- PRODESP-Processo n* 7634/2017. 

LICITAÇÃO .-TOMADA DE PREÇOS 010/2018 
PROCESSO Nu 488/2018
OBJETO Contratação dc empresa especializada para obras e 

serviços de recapeamento asfáttko em rede de águas pluviais na 
rua Frei Gotvâo- Jardim Rollo e na Rua Wibel no Jardim Mercatelli.

Diante da manifestação de folhas dc n" 2/8 e 279. declara- 
•Se FRACASSADA a licitação «m tela.

BRUNO CESAR RQZA - Secretario de Administração

s e r v iç o  de  Ag u a  e esg o to
E MEIO AMBIENTE
AVISO DF LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" IW4/2019 - OBJETO Aquisição 

parcelada de diverso» materiais hidráulicos pelo período dt- 
12 meses. »endo eles divididos em cota principal (75%) e cota 
reservada (25%). de acordo com as especificações contidas no 
Anexo I -  Termo dc Referência do edital 

Valor Total Estimado: R$:283.027.51 
Prazo de Execução. 12 (doze) meses.
Sessão Pública 12/03/2019 «s Q8hJ0mln.
PREGÃO PRESENCIAL N* 005/2019 • OBJETO Aquisição 

parcelada de tubos pelo período de 12 meses, sendo eles 
divididos cm cota principal (75%) c cota reservada (25%), de 
acordo com a» especificações contidas no Anexo I -  Termo de 
Referência do edital.

Valor Total Estimado. R$:225.495,72 
Prazo de Execução: 12 (doze) meses.
Sessão Pública 13/03/2019 ás 08h30min.
PREGÃO PRESENCIAL N* 006/2019 • OBJETO- Aquisição de 

caixa de pokotileno pau proteção de hldrõmetra de acordo com a» 
especificações contidas iio Anexo I - Termo d* Referência do edital. 

Valor Total Estimado- R$:34.456.25 
Prazu de Execução 12 (doze) meses 
Sessão Pública: 14/03/2019 às 09h00miri.
RETIRADA DO EDITAL- O Edital com condições de partici

pação, especificações e demais informações estará á disposição 
do» Interessado» para conhecimento c retirada ru Rua Ciro 
lagazzr. n" 155, Jardim Cândida -  Araras-SP, das BhOOtnln às 
ÚhOOmin v das I4h00min ás 17hOCmin uu pelu site www. 
wema.com.br • Link Licitações - Pregão Presencial Informações 
(19) 3S43-5509 » (19) 3543-5523.

Araras. 26 de fevereiro de 2019.
Ari Osvaldo Fischer Nho-Presidentc Executivo 
Jaquebne Naira Silvério-Chele da Oivisan de Compras e 

Licitações

ARCO IRIS____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCO-lRIS_________

ÍERMO DE HOMOLOGAÇÃO REI, PREGÃO PRESENCIAI 
N-004/2019

Termo De Homologação Ref. Pregão Pre.>encial N*004/2Q19- 
Ana Mana l  L. Serafim, Prelaita Mtmic. de Aico-lrl», no uso de 
suas atribuições legais. RESOLVE, HOMOLOGAR as propostas 
apresentadas pelas Empresas, a seguir: • Triunfal Maillia Com. 
LTDA; Gilmar Araújo Rodrlyuç» -  ME: Cirúrgica Olimpiu Eueli 
EPP, RAP Apai, Com de Medicamento» LTDA, Medcedral Com. 
De Prod. Mèd, e Hospital. LTDA ME; Para d aquisição de medica
mentos. Arco-Íris. 25/02/19.

RETIFICAÇÃO DA EXTRATO DO CONTRATO TOMADA DE 
PREÇOS N’ 03/2018

A Prefeitura do Mumclpio de Aico-lrl» comunica a RETIFI
CAÇÃO do Extrato do Contrato 'ornado de Preços N*03/2018. 
Onde se lè R$1.293.766,42 • leia*se. R$1.293 776,42. Arco- 
-lris-26/02/2019

A K l . iA S _________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI N* 005/2019 
OBJETO Contratação de posto fornecedor de combustível 

para abastecimento dos veículos da Prefeitura Municipal dc Areia».
Credenciamento e entrega de envelope» â» 09:00 horas 

do dia 19-03-2018. Editol completo na Prefeitura Municipal de 
Areiás e no site www.areiai.ip.gov.hr Informações pelo fone 
(12)3107-9100.

AREIAS, 22 de fevereiro de 2019.
PAULO HENWQUE DE SOUZA COUTINHO -  PREFEITO MUNICIPAl

__________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

FUNDAÇÀO EDUCACIONAL 00 MUNICÍPIO 
DE ASSIS
TERMO Dt RATIFICAÇAO PROCESSO LICITATÔRIO N* 

020/2018 CHAMAMENtO PUBLICO N» 002/2018 0 Duetor 
Executivo da FEMA. no uso de suas atritMiçóes legais, c de posse 
ilu» documtntu» que tompikm o priKesio referenciado que 
objetivou o CREDENCIAMENTO l  POSSlVEl CONTRATAÇÃO Dt 
PESSOAIS» JURÍOICA(S) PARA A PRESTAÇÃO Dt SERVIÇOS DE 
PLANTÓE5 MÉDICOS. RATIFICA, com p-evi>ão kgol no artigo 25 
da Lei 8.666/93, a empresa CllMCA MfDlCA LANDIM XAVIER 
LTDA - ME, O valor a ser praticado será de R$120,00 pela hora/ 
medico cfetivamente trabalhado. Assiç 26 de levereiro de 2019. 
Eduardo Augusto Vella Gonçalves -  Diretor Executivo.

TEITMÕ DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÔRIO N* 
020/2013 • CHAMAMENTO PUBLICO N* 002'20I8. U Diretor 
Fxecutivo da FFMA, no usv de suas atribuições leçois, * de 
posse dos documentos que compõem o piocesso lefconciado

que objetivou o CREDENCIAMENTO E POSSlVEL CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PIANTÓE5 MÉDICOS. HOMOlUGA a empresa CLÍNICA 
MÉDICA LANDIM XAVIER (TDA M£. O vulot o ser praticado 
será de K$ 120.00 pela horit/meillio eíetlvameiite trabaltaria. 
Assis 26 de fevereiro de 2019. Eduardo Augusto Vella Gonçah/es 
-  Duetor Executivo,

"EXTRATO DE TERMO CONTRATO N" 005/2019*
Rcf. Piocesso n.’ 020/2016 - CHAMAMENTO PUBLICO 

n." 002/2018 • Contratante: FEMA -  fundação Educacional du 
Municio dc Assis • Contratada CLÍNICA MÉDICA LANDIM XAVIER 
LTDA ME. CNPJ n. 27.382.748/OOOI 52 Objeto: CREDENCIA
MENTO E POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE PESSOAIS) lURlDICA(S) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS. 
Valor por plantào/hora R$ 120,00 (cento * vinte reai») • Prazo. 
12 (doze) meses Pagamento. Mensal. - Assis. 26 de levereiro 
de 2019. Eduardo Augusto Vella Gonçah/es • Duetor Executivo

ATISAIA______________________________

PREFEITURA M UN ICIPAL DE ATIBAIA_____________

AVJSO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura da Estância (Je AribaM 
torna publico para conhecimento do» interessado» o abertura 
ria seguinte licitação CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIO
NAL N" 001/2019. PROCESSO N" 28.225/2017. OBJETO: Contra
tação de empresa de engenharia consultiva para prestação de 
serviços técnicos para apoio ao gerenciamento «• fiscalização 
de obras dc- mlraestruiura referentes à canalização do Córrego 
Ana Pire», canalização do Corrego <la Figueira e revitalização 
da Avenida Jerônimo de Camaigo - 1* etapa, na cidade de 
AtilMU' SP. ENTREGA DOS ENVELOPES b INlCIO DA SE5SÃO DE 
LANCES- "Proposta e Documentação", às 09 horas dia 25 de 
abril de 2.019 na sala de licitações, sita na R Bruno Sargianl, 
100, Vila Rica. Atibaia/SP. Paia aquisição de copias du edital, 
os interessados deverão acessar o site www.atibaia.sp.gov.br 
(Transparência Pública), uu dirigir-se a sede da Prefeitura da 
Estância de Atibala, nos dias úte<s das 10 horas ás 16 horas, 
mediante o recolhimento de emolumentos nu valor de R$ 10,00 
(de? reais), DEMAIS INFORMAÇÕES. Departamento de Compras 
o licitações, sito a Rua Brur.n Sargiani, 100. Vila Rica. Fone. 
U 4414-2SI0.5ecreto<'ti de Administração. 26 de fevereiro 
de 2.019 Damela Marques Vieira Barbosa - Departamento de 
Cumpras *• Licitações. AVISO OE NOVA DATA CONCORRÊN
CIA PUBtICA INTERNACIONAL N" 001/201B, PROCESSO N' 
77.938/2017 OBJETO Contratação de empresa especializada 
tom fornecimento de materiais e mão de obra especializada 
para canafizaçòu du 'Côrrpgu Ana Pires*, Atlbd)d/SP. A Secre
taria de Administração, no usooe suas atribuições REDESIGNA 
para o dia 22 de Abril de 2.019, as 09 horas, NOVA DATA paia 
ENTREGA DOS ENVELOPES "Proposta e Documentação” c 
INICIO OA SESSÃO PUBtICA, na Sala dc licitações, situada á 
Rua Bruno Sdryiam n. 100 - V  U Rica -Atibaid/$P. Notificamos 
oos interessados que o Fdual CONSOLIDADO com as alterações 
realizadas encontra-se disponível aos interessados no site 
www.atihaU.'.p.gov,hr. (Transparência Pública) CONCORRÊN
CIA PUBLICA INTERNAClONAt N* 002/2018 PROCESSO N* 
27.942/2017. OBJETO- Contra:açáu de vmpieva especializada 

, Lom fornecimento de materiais e mão de obra especializada 
| para revitalização da Av. Jerônimo de Camaigo, Atlbaia/$P. A 

Secretario rie Administração, no uso de sua» atribuições. REDE- 
SIGNA paia u dia 23 dc Abril de 2.019. as 09 Isorat NOVA DATA 

I para ENTREGA D05 ENVELOPES 'Prupnsu v Documentação* c 
| NlüO DA SESSÃO PUBLICA, na Sola de Licitações, situada á 

Rua 8rung Sarglam n, 100 -  Vila Rica -Atibaia/SP. Notificamos 
aos interessados que o Edital CONSOLIDADO com as alterações 
tealizadas encontra-se dispunivH au» interessados no site 
wv/w.atibaia.sp.gov.br. (Transparência Pública) CONCORRÊN- 
UA PÚBLICA INTERNACIONAL N- 003/2018 PROCESSO N* 
27 943/2U17. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
com fornecimento de materiais e mào de obrn especializada 
para canalização "Cõrreqo da Fiyuena*, Atihaia/SP. A Secreta
ria de Administração, no uso de suas atribuições, REDESIGNA 
para o dia 24 de Abril de 2.019, ns 09 horas, NOVA DATA para 
ENTREGA DOS ENVELOPES "Proposta e Documentação" e 
INlCIO DA SESSÃO PÚBLICA, na Sala de licitações, situada a 
Rua Bruno Sargiam n. 100 -  Vila Rica -  Atihaia/5P. Notllicamos 
aos interessados que o Edital CONSOLIDADO com as alterações 
realizadas encontra-se disporivd .sos interessado» no »lte 
www.,Hibalfl.5p.gov,br. {Transparência Publica) DEMAIS INFOR
MAÇÕES Dcportomentu de Compra’, c liotaçôe». srto a Rua 
Brnnc Sargiam, IDO. Vila Rira Fone >' 4414-2510. Secretaria 
do Admiiii»lraÇáo. 26 de feveieiru :1o 2.019, Dafiicln Marques 
Vieira Barbosa - Departamento de Compras e Licitações. AVISO 
Df ESCLARECIMENTO E NUVAOATA PREGÃO PRESENCIAL N" 
003/19 -  PROCESSO AOMINISTRATIVO N’  38.385/18, cujo u 
objeto è o Registro de pieços para m n iua l prestação de servi
ço» técnicos profissionais em segurança c metflcinfl rio trabaBio, 
elaboração PPRA-NR 9, laudo de insalubiidade e periculosidace 
-  NR 15 e 16, ITCAT -  Le; 82» 3/91, anàhse rrgonnmlca do 
trabalho - NR 17 e do PCMSO -  NR /, deslm.Klos ao uso do 
Secretaria de Recurso» Humano», de forma parcelado, por um 
período do 12 (doze) me$«. A Secretaria de Administração, no 
uso de suas atribuições, comunica aos interessados que, de 
acordo com a Ato n* 053/20*9 em razão rie questionamentos 
formulados por empresas inteiessado», resolve RI OF5IGNAR 
NOVA DATA para ENTREGA DOS ENVELOPES 'Proposto e Docu
mentação' e INlCIO DA SESSÃO DE I.ANCES, para as 09 horas 
du J;d 14 rie março dr* 2.019, na Sala ar licitaçõe», MlUdda á 
Rua Bmno Sargiam n 100 -  Vila fUa -  At»l>aid/SP, Notihcamos 
dos interessado», que a Ata esti disponível no site www.atibalu, 
vp.gOVbr. DEMAIS INFORMAÇÕES Dupxrtampntu de Cumpras 
e licitações, sito ò Rua Biuno Sarg.jnl, 100. Vila Rica. Fone 
lt  4414-2510. Secretaria de Administração. 26 üe levereiro 
de 2.019, Daniçla Marques Vieuo Barbosa • Departamento 
de Compra» * licitações. AVISG DE RERRATIFICAÇÃO E NOVA 
DATA. PREGÃO PRESENCIAL N* 008/19 -  PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N* 1.822/19, cujo o ob^to é o Registro de preços para 
eventual prestação rie serviços de locação de ônibus rodoviário, 
tom motonsta, para viagens intermunicipaís. dentro do estado 
de São Paulo, destinado ao uso dos aluno» ria rede municipal 
de ensino, da Secretaria de Educação, de forma parcelodo por 
um período de 12 (doze) meses. A Secretaria de Administração, 
nu uso de suas atribuições, comunica aos Interessados que, de 
acordo com » Ata n* 054/2019. resolve KERRA1IFICAR e RcDE- 
SIGNAR NOVA DATA para ENTREGA DOS ENVELOPES “Propos
to C Documentação" e INlCIO DA SF5SAU DF LANCES, para r» 
09 hora» do ilia M  de março de 2,019, n.i Sala dc Licitações, 
situada á Rua Bruno 5argiàm n. 100 -  Vila R:ca -  Atibaia/SP. 
Nolihcamo» ao» interessados que a Aid ota  disponível no site 
WWw,atlbala.sp.guv.br DEMAIS INFORMAÇÕES. Departamento 
dc Compras e Licitações. Sito á Hua Bruno Sarglum, í 00. V>la 
Rica, Fone: 11 -1414-2510. Secretaria de Administração, 26 de 
fevereiro de 2.019, Damelu M;i'que» Viena Barbosa • Oepana- 
mentu de Cwhihh‘i e llcitflçws,

DESPACHO. PROCESSO N* O/.OIS/IB, DE5PACHO. Vis
tos. Em cumprimento ao Mandado Juchcial n " 4004361- 
82,2013.8.26,0048. AUTORIZO a contratação da empresa PPA 
RKOJETO PRO AUTISTA LTDA pa<a prestação de serviços de 
internação e tratamento em regime de mternato, paciente por
tadora de autismo -  Bt.inca Guedes e Silva -  |Xif um período de 
12 (doze) meses, no valor de R$ 87.42Ü.OO (oilenta r r̂te mil, 
quatrocentos c vmte reais) Hetomc-se c processo 4 Secretaria 

| de Administração para os hn» lega.s. PRCrÉlTURA DA ESTÂNCIA 
I DE Al 18 A IA. aos 26 dia» du rnés de fevereiro rie 2tH9. • Mdriã 
I Amélia Salamiti Rod.i • Secretáric de Saúde. Secretaria dc

Adrninistraçjo -  Departamento de Compras * Licitações, 26 de 
fevereiro rie 2.P19 Damela Marques Viena Barbosa Departa 
mento dc Compra* e : cdaçoes

AVANIIA MIAVA_______________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVANHANDAVA

Llü lACAu DESERTA
Q Processo liotatono r\v 002/2019. realizado na modali

dade Conccmènna Publica n“ 001/2019. que tmha por ob|eto 
a conte»»,iu iím u<n <le imóvel público para implantoçãn de 
empiesa para geração de emprego», tonlnrme anexo I, loi 
considerada descrra poi não haver -ntríessados. Ciro Auguito 
Moura Vpneron- P'oleito Mumcipat Avanhandava/SP 26 üe 
fevereiro de 2019

Preqáo Prevenoal n* 002/2019 -  Exclusivo ME/EPP/Mf i
Processo r f ü08-‘2(J19
A Preleitura Municipal dt Avatihandava, Estado de São 

Paulo, toma publico quç se acha aberta o Pregáo Presencial 
n" 002/2019 destinaria Ubjeto -  Registro de Preço» vivando 
futura confecção th- Detentos prótese» tlentorws totaiv semlu 
elas rnoxilflie» c ni,Kid<buiares, confo«me anexo I. O cortome será 
do tipo "Menor Preço poi Item", Keceb-mento e abertura dos 
envelope» de proposta atí o rito 15.03.2019 ás 09h30m. local 
Prefeitura Mumopal u« Avanhandava/SP -  EDITAI COMPLETO 
e E5CIARECIMENÍÜ5: 3iaça Sduto Luzia, 6t -  Centro - CEP
16.360- 000 - Avanhandava-SP. Telefone (18) 3651 9200. ramal 
215, no horário de expediente, irem como ofixado no mural 
do Poço Municipal e drspomvel no site oficial do município. 
AvanhanrUva/SP, 26 ce levereiro de 2019. Ciro Augusto Moura 
Veneroni PreMo Municipal.

Pregão Presencial n# 003/2019 -  Coto Reservada
Piocesso n’  009/2019
A Preteitur.i Municipal rie Avantiandava, Estado de Sáu 

Paulo, toma puirlitu que se acha aberta o Pregão Presencial 
n" 003/2019, destinada Objeto -  Registro de Preços visando 
futuras aquisições dc medicamentos para cumprimento de 
ações judiciais c doações, conforme anexo I. O certame será 
do tipo ‘ Mentir Preça por Item". Recebimento v abertura dos 
envelopes ri.- ^opuM,. ale o d-a »8.ÇI3.20I9 as U9h30m. Local 
Prefeitura Mun riu.il d:- Avanhíndava/SP -  EDITAI COMPLETO 
e ESOARcCIM-NIOS Pmçô Santa luzia, 61 - Centro -  CEP
16.360- 000 -  Avanhandava/SP, Teletone 08» 3651 9200, ramal 
2*5, rio hpDirio rit- expediente, bem con»o afixadu no moral 
do Paço Municipal n riispumvel no *n<r oficial do município. 
Avanhandava/SP. 26 üe levereiro de 2019. Ciro Augusto Moura 
Venerorv -  Prefeito Mumopal.

Preqâo Presencial n* 004/2019 -  Coto Reservaria
Processo n- 01C'20tj
A Piefeitura Mumopal de Avanhandava. Estado d? báo 

Paulo, tuma publico que se acha aberto o Pregão P-esenoal 
n* 004/2019. destinado Objeto - Regrstro de Preços visanoo 
fiitmas aquisíçúes de pães. tipo francês, de 50 grama» para u 
Serviço dc Meicnrin Ew.ol.sr, conloime anexo I, O (.ertorne verá 
do tipo ‘ Menor Preço por Item" Recebimento t  abertura do» 
envelopes de proposta ate o d*.« 15.03.2019 às IlhiOm. local- 
Preteltui.i Municipal vle Avanhandava/SP -  E0ITAL COMPLETO 
e ESCLARECIMENTOS Praça Santa Luzia. 61 -  Centro -  CEP
16.360- 000 - Avanh<imJav*v'SP. Telefone il8) 3651 9200. ramal 
215, no norano dr expediente, bem tomo afixado no mural 
do Pr.ço Municipal e disponível rio site olicial do munlopio 
Avanbanriav.t/SP, 26 rie firvereiru de 20»9. Cirn Augusto Moura 
Vencrom -  prefeito Municipal.

B A t S A iv i - j _____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÁLSAMO________

Extraiu de Ecl t.il
Edital 11/2019 ôrgâo Prefeitura Municipal üe Bálsamo 

Objeto: Aqm;iç,‘*o de Combustíveis Gasolina Etanol, Diesel 5500 
e Diesel $10 Modalidade Pregão Presencial nv 07/2019 Encerra- 
mento: IS/03/2t'19 Edito: rompleto e demais informações serão 
obtida» ma Sccietori.i dota Prefeitura Municipal, de 2* ciú-* feira, 
dos 800 flv 12:00 hora»:

H A U t l. -  .1_______________________________

PREFEITURA MUNICIPAl DE BARRA BONITA

A0JUWCAI.A6 t MOMOIOCACXO W LICITAÇÃO
Tendo em . v.< i. resultado obtido no Pregáo Pre»ent-al n‘ 

010/2C19, cuju ufijetu é a cuntrataçàu dc empresa especializada 
para mau de uljra cunsistento em serviços de mecânica, cum 
fornecimento de peças e acessórios de repusiçãu originais, em 
um veirulü, tipo Trator New Hulland TL-70, tudo cunfurme Anexo 
I - Proposta dp P-eço. na data de 25/02/2019. com a presença 
do Pregoeiro Oficial v ria Equipe de Apoio desta Municipalidade, 
Homologo toriu o prucedimento, adjudicando o objeto, e auto
rizo a umtratoçáo tto empresa Martlgnago <V Cia Ltda Epp, no 
valur total iit- R$ I0.Ü4C.00. rom toda» a» demais condições 
conforme edital. Baim Bonita. 20 de levereiro de 2019, José Lurs 
Rie ■ Prefeito Municipal

Drvpenva de UitaçAo
Em to'** rias íitomlcstaçôes do processo de despesa de 

protocolo n t 475/2019. aculho o parecer do Departamento 
Jurídico pato autorizai .« contratação f.to profissional: Alcélia 
Marinho ric Souza Santana, para Atendimento e acompanha- 
mento, at vtilarii- iixtrar tosse e eventos, ile rorma mriividualizada 
visando iu«nui v melhm viK-aluaçáu e a;i»enriizagem para aluna 
da Rede Muiuu|iul ilo En» nu, Juse Davi Alves da Silva. Com base 
no artigo 24 mçtso II ria Le* n" 8.666/93 Barra Bonito. 22 de 
levereiro ri.' 7019: José Lins R<ci • Prefeito Municipal.

Dispensa de notação
Em la«.e da» manifestações üu processo rie riespes.» rie 

protocolo n 1 472/2019. acoíio u parecer do DepLVtamento 
Jurídico para autorizar a contratoçao da profissional: Elaine 
Ap;iiecid.i Gonçalves de Souza: pau* Atendimento e acum- 
patihuiiurnlo como monttar.t.'culdadora, atividade cAUavla»>i- 
t* eventos, cie lornwi Individualizada visando maior e melhor 
soaalízaçao c aprendizagem f>arj aluno da Rede Municipal de 
Ensino. Davi Rosa Vncnlç. com base no artigo 24, in(r»o II, da 
Lei n* 8.666/93 Barra Bonita. 22 de fevereiro de 2019. José lul» 
Rici Prefcriv Municipal.

Dispcn>n d«? LiÇrtaçÂO
Em face cto> miinriestaçcíe» do ptocesno de despesa de 

piotocolo n ! .4/4/2019, acolho o paiecer do Oepartomento 
Jurídico para autorizai a contratação da profissional Jonifot 
Dionizro Arriou, (tolo Atendimento c acompãnfumento, atividade 
exirdclascn i i’venlo'», de lorma individualizada visando maior 
<* molho- -V i ili/açÃo •• aia<'ndizagpm para aluno da Rede 
Mumopal m E.nsmo, l i  iz Hrrnque Altran do» Santos* com üa»r 
flò artigo 24. m;i-»o II du Lei nw b'.666AJ3. Barra Bonita, 22 de 
levereiro üe 2019, José Luís Ria ■ Prefeito Municipal.

Dispensa rie l .citação
Em f.ici* da» manifestações do processo de despesa de 

protocolo r. t .478/2019, acolho o parecer do Departamento 
Jurídico pato autorizai a contratação ria profissional: luciana 
Pereira da Silva, paru Atendimento e acompanhamento ativi
dades exParlasse» e eventos, de forma individualizada visando 
maior r  molrior »oc-al.;o;ão e aprendizagem para aluno da Rede 
Municipal üe msinn, uaüriel Augusuno Rodrigues, com base 
no artigo 24. incrso II da Lei ntt 8.666/93 Bana 8or.ita. 22 de 
levereiro de K 19 Jotf Luís Rki • Piefelto Municipal

im p n m to o f k t o l
trMXK* »vu ••■AO

& líocum .-ntci
o ts in ado

d iq itA lm unte
A IMPRÊNSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento 
quando visualizado diretamente no portal vAvw.irnprensaoficiai.com.br 
quarta-feira. 27 de fevereiro de 2019 ãs 0113 44

http://www.ara-raquara.sp.govJjr
http://www.ara-raquara.sp.govJjr
http://www.areiai.ip.gov.hr
http://www.atibaia.sp.gov.br
http://www.atibalu


ESTADO DE SÃO PAULO IPREGÃO PRESENCIAL ?
MUNICÍPIO d e  a r e ia s Nr.: 5/2019-PR

CNPJ: 45.195.963/0001-26 Processo Administrativo: 11/2019
PRAÇA NOVE DE JULHO N° 202 Processo de Licitação: 11/2019
C.E.P.: 12820-000 - Areias - SP Data do Processo: 22/02/2019

Folha: 1/2

OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de litros de combustíveis e lubrificantes, conforme o Termo de Referência e demais Anexos do presente Edital, com entrega 
parcelada.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr,

Ao(s) 19 de Março de 2019, às 09:00 horas, na sede da(o) MUNICÍPIO DE AREIAS , reuniram-se os membros da Comissão
de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n° 01/2019, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para fornecimento 
e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório n° 11/2019, Licitação n° 5/2019 - PR, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas 
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Parecer da Comissão:

Participante: 38 - AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA

Item Especificação Un Med
1 ÁLCOOL HIDRATADO Lt
2 Gasolina Comum Lt
3 ÓLEO DIESEL S-10 Lt
11 ARLA 32 - BALDE COM 20 LITROS BL

Participante: 1487 - AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA

Item Especificação Un.Med
4 ÓLEO LUBRIFICANTE PI VEÍCULO DIESEL 15W40 - 

BALDES DE 20 LT
BL

5 ÓLEO LUBRIFICANTE PI VEÍCULO GASOLINA 20W50 Lt
6 ÓLEO LUBRIFICANTE PI VEÍCULO GASOLINA 15W40 

SELENIA
Lt

ÓLEO LUBRIFICANTE 90 - BALDES DE 20 LITROS BL
o ÓLEO LUBRIFICANTE 140 - BALDES DE 20 LITROS BL
9 ÓLEO LUBRIFICANTE 68 - BALDES DE 20 LITROS BL
10 BALDE DE GRAXA COM 20 QUILOS BL

Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
22.000,00 TORRÃO 0,0000 3,20 70.400,00
95.700,00 TORRÃO 0,0000 4,50 430.650,00

220.000,00 TORRÃO 0,0000 3,75 825 000,00
100,00 USI QUÍMICA 0,0000 65,00 6.500,00

Total do Participante — .—> 1.332 550,00

Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
150,00 DXLUB 0,0000 295,80 44.370,00

200,00 DXLUB 0,0000 16,00 3.200,00
280,00 SELENIO 0,0000 31,96 8.948,80

70,00 DXLUB 0,0000 299,80 20.986,00
20,00 DXLUB 0,0000 299,80 5.996,00
70,00 DXLUB 0,0000 235,80 16.506,00
30,00 DXLUB 0,0000 239,00 7.170,00

Total do Participante —-----> 107.176,80

Total G eral----------------- -----> 1.439.726,80



ESTADO DE SÃO PAULO PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE AREIAS Nr.: 5/2019-PR

CNPJ: 45.195.963/0001-26 Processo Administrativo: 11/2019
PRAÇA NOVE DE JULHO N° 202 Processo de Licitação: 11/2019
C.E.P.: 12820-000 -A re ias -S P Data do Processo: 22/02/2019

Folha: 2/2

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

COMISSÃO:

José Aroldo Gonçalves Pimentel 

Daniela Guimarães Salles 

Elton Ribeiro dos Santos

Areias, 19 de Março de 2019

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

L f  a A o  la Z L -  aAdriano Pinto de Magalhães

Sebastião Antônio Rodrigues



ESTADO DE SÃO PAULO

MUNICÍPIO DE AREIAS

Página: 1/4
Data: 19/03/2019

Processo: 11/2019

\ jr

i
Edital de Pregão Presencial N° 5

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

Reuniram-se no dia 19/03/2019, as 09:00:00, na MUNICÍPIO DE AREIAS, o PREGOEIRO e sua equipe de apoio, designados 
pelo(a) Portaria 01/2019 com o objetivo de Compor a Comissão de Licitação na Modalidade "Pregão Presencial" tratando do Edital de Pregão 
Presencial N° 5 destinado a Aquisição de litros de combustíveis e lubrificantes, conforme o Termo de Referência e demais Anexos do presente Edital, 
com entrega parcelada .

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:

38 AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANAAREIAS LTDA CNPJ: 02.502 120/0001-12

1487 AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA CNPJ: 15.237.666/0001-35

ITEM 1 - ÁLCOOL HIDRATADO
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 

com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$)

38 AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA Sim 3,2000

N°-4o Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS)

1 AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA 0,0000 3,2000
O licitante AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANAAREIAS LTDA declarou que não possui condições de melhorar 

ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA 
AREIAS LTDA pelo valor de R$ 3,2000 (três reais e vinte centavos).

ITEM 2 - Gasolina Comum
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 

com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$)

38 AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA Sim 4,5000

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS)

1 AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA 0,0000 4,5000
O licitante AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANAAREIAS LTDA declarou que não possui condições de melhorar 

ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA 
AREIAS LTDA pelo valor de R$ 4,5000 (quatro reais e cinquenta centavos).

ITFJVI 3 -ÓLEO DIESEL S-10
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10 520/02, 

com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$)

38 AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA Sim 3,7500

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

1 AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA 0,0000 3,7500
O licitante AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANAAREIAS LTDA declarou que não possui condições de melhorar 

ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 3 deste Pregão Presencial o fornecedor AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA 
AREIAS LTDA pelo valor de R$ 3,7500 (três reais e setenta e cinco centavos).



ESTADO DE SÃO PAULO

MUNICÍPIO DE AREIAS

Página: 2/4
Data: 19/03/2019

Processo: 11/2019

IJ*

1
Edital de Pregão Presencial N° 5

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ITEM 4 - ÓLEO LUBRIFICANTE PI VEÍCULO DIESEL 15W40 - BALDES DE 20 LT
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 

com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$)

38
1487

AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA 
AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA

Sim
Sim

300,0000
295,8000

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS)

1
1

AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA
AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA

0,0000
Desistiu

295,8000
Desistiu 300,0000

O licitante AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 4 deste Pregão Presencial o fornecedor AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA pelo valor de R$ 295,8000 
(duzentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos).

ITEM 5 - ÓLEO LUBRIFICANTE PI VEÍCULO GASOLINA 20W50
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 

com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$)

38
1487

AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA 
AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA

Sim 17,0000 
Sim 16,0000

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS)

1 AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA 0,0000 16,0000
1 AUTO POSTO E LANCHONETE SANTANA AREIAS LTDA Desistiu Desistiu 17,0000

O licitante AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 5 deste Pregão Presencial o fornecedor AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA pelo valor de R$ 16,0000 
(dezesseis reais)

ITEM 6 - ÓLEO LUBRIFICANTE PI VEÍCULO GASOLINA 15W40 SELENIA
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 

com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$)

'">8 AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA Sim 35,0000
1487 AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA Sim 31,9600

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(RS) Valor Registro(R$)

1 AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA 0,0000 31,9600
1 AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA Desistiu Desistiu 35,0000

O licitante AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 6 deste Pregão Presencial o fornecedor AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA pelo valor de R$ 31,9600 
(trinta e um reais e noventa e seis centavos).
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ITEM 7 - ÓLEO LUBRIFICANTE 90 - BALDES DE 20 LITROS
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 

com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$)

38
1487

AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA 
AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA

Sim
Sim

300,0000
299,8000

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS)

1
1

AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA
AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA

0,0000
Desistiu

299,8000
Desistiu 300,0000

O licitante AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 7 deste Pregão Presencial o fornecedor AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA pelo valor de R$ 299,8000 
(duzentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).

ITEM 8 - ÓLEO LUBRIFICANTE 140 - BALDES DE 20 LITROS
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 

com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$)

38
1487

AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA 
AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA

Sim 350,0000 
Sim 299,8000

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS)

1 AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA 0,0000 299,8000
1 AUTO POSTO E LANCHONETE SANTANA AREIAS LTDA Desistiu Desistiu 350,0000

O licitante AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 8 deste Pregão Presencial o fornecedor AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA pelo valor de R$ 299,8000 
(duzentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).

ITEM 9 - ÓLEO LUBRIFICANTE 68 - BALDES DE 20 LITROS
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 

com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$)

~^8 AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA Sim 300,0000
1487 AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA Sim 235,8000

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS)

1 AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA 0,0000 235,8000
1 AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA Desistiu Desistiu 300,0000

O licitante AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. 
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 9 deste Pregão Presencial o fornecedor AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA pelo valor de R$ 235,8000 
(duzentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos).
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ITEM 10 - BALDE DE GRAXA COM 20 QUILOS
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10,520/02, 

com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$)

1487 AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA Sim 267,8000

38 AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA Sim 240,0000

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS)

1 AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA 0,0000 239,0000
1 AUTO POSTO E LANCHONETE SANTANA AREIAS LTDA Desistiu Desistiu 240,0000

O licitante AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 10 deste Pregão Presencial o fornecedor AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA pelo valor de R$ 239,0000 
(duzentos e trinta e nove reais).

ITEM 11 - ARLA 32 - BALDE COM 20 LITROS
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10 520/02, 

com suas respectivas propostas:

Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$)

1487 AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA Sim 76,0000
38 AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA Sim 65,0000

N° do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

1 AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA 0,0000 65,0000
1 AUTO POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA Desistiu Desistiu 76,0000

O licitante AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA AREIAS LTDA declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances 
são vantajosas para o município, declara vencedor do item 11 deste Pregão Presencial o fornecedor AUTO POSTO E LANCHONETE SANT ANA 
AREIAS LTDA pelo valor de R$ 65,0000 (sessenta e cinco reais).

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos 
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 
10:00 horas do dia 19 de Março de 2019, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

As~..iatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

Jose Aroldo Gonçalves Pimentel 

Daniela Guimarães Salles 

Elton Ribeiro dos Santos

Assinatura dos representantes das empresas que ̂ estiveram presentes na sessão de julgamento

Adriano Pinto de Magalhães l /  I -77.7..7.T7....... r...7.7........ ................./Representante
[W jc í<Ulít icZ&\

( - .................... ’ ...................................  Representa

Sebastião Antônio Rodrigues



--------------T3*
ESTADO DE SÃO PAULO PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO d e  a r e ia s Nr.: 5/2019-PR

CNPJ: 45.195.963/0001-26 Processo Administrativo: 11/2019
PRAÇA NOVE DE JULHO N° 202 Processo de Licitação: 11/2019
C.E.P.: 12820-000 - Areias - SP Data do Processo: 22/02/2019

Folha: 1/1

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Numero da ATA: / (Sequência: 1)

OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de litros de combustíveis e lubrificantes, conforme o Termo de Referência e demais Anexos do presente Edital, com entrega 
parcelada

As partes renunciam ao prazo recursal.

COMISSÃO:

José Aroldo Gonçalves Pimentel 

Daniela Guimarães Salles 

Elton Ribeiro dos Santos

Areias, 19 de Março de 2019

>).L

- Pregoeiro(a)

yr-.K/JA^rt .j. - Membro

llk ) ... .?• . .fe J ^ V lê m b ro

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

Adriano Pinto de Magalhães L

. w

Representante

Sebastião Antônio Rodrigues - Representante
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INSTRUMENTO PÚBLICO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS
E LUBRIFICANTES

. LEI N°. 10.520/02.

. LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

. DECRETO MUNICIPAL N° 05 DE 08 DE ABRIL DE 2009.

. PROCESSO LICITATÓRIO 011/2019 -  PREGÃO (PRESENCIAL) N°. 005/2019. 

. DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES PERTINENTES À MATÉRIA.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço por prazo 
determinado, de um lado, PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 45.195.963/0001-26, com sede na Praça Nove de Julho, n°. 
202, na cidade de Areias, devidamente representada pelo Senhor Prefeito Municipal, , PAULO HENRIQUE 
DE SOUZA COUTINHO, portador da cédula de identidade RG 23.345.528 -  SSP-SP e inscrito no CPF/MF 

b n°. 118.142.808-47, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua 
Comendador Sampaio, n.° 222 - Centro, denominada simplesmente "CONTRATANTE", e a empresa AUTO 
POSTO E LANCHONETE SANT' ANA AREIAS LTDA., inscrita no CNPJ sob n.° 02.502.120/0001-12, 
Inscrição Estadual n.° 184.001.723.113, com sede na Rua XV de Novembro, n.° 600, Centro, Município jde 
Areias, Estado de São Paulo, representada na forma de seu contrato social pelo Senhor SEBASTIÃO 
ANTONIO RODRIGUES, brasileiro, solteiro portador do RG n.° 18.727.324 -  SSP-SP, CPF n° 056.884.818- 
70, na qualidade de vencedora do Pregão n.° 005/2019, doravante denominada CONTRATADA, nos termos 
da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 
2002, e Decreto Municipal n° 966/2009, firmam o presente contrato com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM ENTREGA PARCELADA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL COM ENTREGA PARCELADA.

ITEM D ESCR IÇÃO U N ID AD E Q U AN T. M AR CA R$ UNIT R$ TO TA L
01 ÁLCOOL HIDRATADO LITRO 22.000 Torrão R$ 3,20 R$ 70.400,00
02 GASOLINA COMUM LITRO 95.700 Torrão R$ 4,50 R$ 430.650,00
03 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 220.000 Torrão R$ 3,75 R$ 825.000,00

04 ÓLEO LUBRIFICANTE P/ VEÍCULO DIESEL15W40 
BALDES DE 20 LITROS BALDE 150 - -

05 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA VEÍCULO GASOLINA 
20W50 LITRO 200 - -

_

06 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA VEÍCULO GASOLINA 
15W40 SELENIA LITRO 280 - -

07 ÓLEO LUBRIFICANTE 90 BALDES DE 20 LITROS BALDE 70 - - -

08 ÓLEO LUBRIFICANTE 140 BALDE 20 LITROS BALDE 20 - - -

09 ÓLEO LUBRIFICANTE 68 BALDES DE 20 LITROS BALDE 70 - - -

10 BALDES DE GRAXA COM 20 QUILOS BALDE 30 - - -

11 ARLA 32 BALDE COM 20 LITROS BALDE 100 Usi Química R$ 65,00 R$ 6.500,00
T o ta l............. R$ 1.332.550,00

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA FORMA DE ABASTECIMENTO
A(s) Ordem(ns) de Abastecimento expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome e 
sobrenome do motorista autorizado, a quantidade e o tipo de combustível, o número da placa do veículo e 
do patrimônio, a indicação do Setor a que o veículo está a serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA -  VIGÊNCIA
O prazo de vigência contrato inicia-se com sua assinatura com vigência de 12 (doze) meses ou até o té 
dos produtos podendo ser prorrogado de acordo com o Artigo 57 Inciso II da Lei Federal n.° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA -  PAGAMENTO
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4.1 -  As notas fiscais de abastecimento poderão ser emitidas a cada 30 (trinta) dias e o pagamento será 
efetuado por meio de cheque nominal ou depósito em conta corrente indicada pela empresa contratada em 
até 10 dias úteis a partir do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT n° 173/2009), devidamente 
conferida e atestada pela unidade competente.
4.2. . Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado 
ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.2.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

4.3 -  O Preço a ser pago é de R$ 1.332.550,00 (um milhão trezentos e trinta e dois reais e 
quinhentos e cinquenta reais).

4.4- O valor do contrato onerará recursos das seguintes dotações Orçamentárias:

01

04.122.0004.2.001
05 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- GABINETE DO PREFEITO
- GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
- Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências
- Material de Consumo

02
01
04.122.0002.2.002
17 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
- SETOR DE PLANEJAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
- Manutenção do Setor de Administração Geral
- Material de Consumo

10
LAZER
01
13.392.0011.2.026
235- 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES, TURISMO

- SETOR DE CULTURA, ESPORTES, TURISMO E LAZER
- Desenvolvimento das Ações de Promoção da Cultura
- Material de Consumo

04
-o i

x2.365.0005.2.005
40 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.210

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO BÁSICA
-  Manutenção De Ações do Ensino Infantil -  Educação Básica
- Material de Consumo

04
01
12.361.0005.2.004
Básica
31 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.220

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO BÁSICA
-  Manutenção De Ações do Ensino Fundamental -  Educação

- Material de Consumo

04
02
12.361.0005.2.009
-  40%
55 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.262
12.365.0005.2.010
-  40%
60 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.262

04
03

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO - FUNDEB
-  Manutenção De Gestões para o Des. do Ensino Fund. FUNDEB

- Material de Consumo
Manutenção De Gestões para o Des. do Ensino Infantil FUNDEB

- Material de Consumo

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO -  RECURSOS ADICIONAIS
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12.361.0005.2.006
66 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.220 
12.361.0005.2.034
68 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.220

-  Transporte de Alunos do Ensino Fundamental
- Material de Consumo
- Manutenção da Educação Básica -  Educação Adicionais
- Material de Consumo

04
04
12.362.0015.2.012
73 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.100
74 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.230

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO NÃO VINCULADOS
- Transporte de Alunos do Ensino Médio
- Material de Consumo
- Material de Consumo

05
01
10.301.0006.2.013
96 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Manutenção de Ações e Serviços de Saúde
- Material de Consumo

01
10.301.0006.2.036
108 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Programa de Melhoria de Acesso à Qualidade - PMAQ
- Material de Consumo

05
01
10.301.0006.2.038
113 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310
114 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Piso de Atenção Básica
- Material de Consumo
- Material de Consumo

05
01
10.301.0006.2.046
130 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Programa Qualis Mais
- Material de Consumo

05
^2
17.512.0016.2.015 
Serviços de Esgoto
153 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO
-  Manutenção dos Sistemas de Abastecimento de Água e

- Material de Consumo

05
01
10.304.0006.2.041
120 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

05
01
10.305.0006.2.042
124 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Ações de Vigilância Sanitária
- Material de Consumo

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Ações de Vigilância Epidemiológica
- Material de Consumo

07 - SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM
01 -S. E. R. M.
26.782.0008.2.019 -  Manutenção das Estradas Municipais
168 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110 - Material de Consumo
169 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.130 - Material de Consumo ^

3
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12
02
08.243.0007.2.024
297 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.510

- SECRETARIA MUNICIPA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
-  Manutenção do Conselho Tutelar
- Material de Consumo

12
02
08.243.0007.2.016
287 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.150

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
-  Manutenção da Secretaria de Assistência Social
- Material de Consumo

09
01
20.605.0010.2.021
212 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
- SETOR DE ABASTECIMENTO, EXT. RURAL E MEIO AMBIENTE
-  Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
- Material de Consumo

08

15.451.0009.2.020
193 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
- SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA
-  Manutenção e Desenvolvimento Urbano e Infra-estrutura
- Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Fornecer o objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do Pregão n° 005/19 e em sua 
proposta.
5.2. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de rescisão.
5.3. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga.
5.4. Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim 
como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, apresentando documentação 
revalidada se algum documento perder a validade.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.
6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato.
6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do objeto 
^ontratado.
oA. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA
7.1. Nos termos do Art. 56 "caput" da Lei Federal N°. 8.666/93 e demais alterações posteriores, não será 
exigida da contratada a prestação de garantias.

CLAUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES
8.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/02.
8 .2. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7o da Lei Federal n° 
10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do 
mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10 % sobre o valor total do 
contrato.
8.2.1. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a 
Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do 
prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por ho
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máximo mais 8 dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito 
pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor da 
contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15° (décimo quinto) dia. Após esse período, a 
contratada ficará sujeita à sanção prevista no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/02.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca de 
Queluz.
9.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

Areias, em 22 de março de 2019.

PAULO HENRIQUE DE SOUZA COUTINHO 
CONTRATANTE

AUTO POSTO E LANCHONETE SANT' ANA AREIAS LTDA. 
SEBASTIÃO ANTONIO RODRIGUI 

CONTRATADA

""estemunhas:

Nome: RG n°: Nome: RG n°:
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INSTRUMENTO PÚBLICO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

E LUBRIFICANTES

. LEI N°. 10.520/02.

. LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

. DECRETO MUNICIPAL N° 05 DE 08 DE ABRIL DE 2009.

. PROCESSO LICITATÓRIO 011/2019 -  PREGÃO (PRESENCIAL) N°. 005/2019.

. DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES PERTINENTES À MATÉRIA.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço por prazo 
determinado, de um lado, PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 45.195.963/0001-26, com sede na Praça Nove de Julho, n°. 
202, na cidade de Areias, devidamente representada pelo Senhor Prefeito Municipal, , PAULO HENRIQUE 
DE SOUZA COUTINHO, portador da cédula de identidade RG 23.345.528 -  SSP-SP e inscrito no CPF/MF 

j  n°. 118.142.808-47, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua 
Comendador Sampaio, n.° 222 - Centro, denominada simplesmente "CONTRATANTE", e a empresa AUTO 
POSTO LIDER CRUZEIRO LTDA., inscrita no CNPJ sob n.° 15.237.666/0001-35, Inscrição Estadual n.° 
282.067.913.116, com sede na Rua Engenheiro Antonio Penido, n.° 875, Centro, Município de Cruzeiro, 
Estado de São Paulo, representada na forma pela procuração pelo Senhor ADRIANO PINTO DE 
MAGALHÃES, brasileiro, casado portador do RG n.° 35.084.106-8 -  SSP-SP e CPF n° 124.418.878-66, na 
qualidade de vencedora do Pregão n.° 005/2019, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei 
Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
Decreto Municipal n° 966/2009, firmam o presente contrato com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM ENTREGA PARCELADA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL COM ENTREGA PARCELADA.

ITEM D ESCR IÇÃO U N ID AD E Q U AN T. M AR CA R$ UNIT R$ TO TA L
01 ÁLCOOL HIDRATADO LITRO 22.000 - - -

02 GASOLINA COMUM LITRO 95.700 - - -

03 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 220.000 - - -

04 ÓLEO LUBRIFICANTE P/ VEÍCULO DIESEL15W40 
BALDES DE 20 LITROS BALDE 150 DXLUB R$ 295,80 R$ 44.370,00

05 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA VEÍCULO GASOLINA 
20W50 LITRO 200 DXLUB R$ 16,00 R$ 3.200,00

06 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA VEÍCULO GASOLINA 
15W40 SELENIA LITRO 280 SELENIO R$ 31,96 R$ 8.948,80

07 ÓLEO LUBRIFICANTE 90 BALDES DE 20 LITROS BALDE 70 DXLUB R$ 299,80 R I 20.986,00

08 ÓLEO LUBRIFICANTE 140 BALDE 20 LITROS BALDE 20 DXLUB R$ 299,80 R$ 5.996,00

09 ÓLEO LUBRIFICANTE 68 BALDES DE 20 LITROS BALDE 70 DXLUB R$ 235,80 R$ 16.506,00

10 BALDES DE GRAXA COM 20 QUILOS BALDE 30 DXLUB R$ 239,00 R$ 7.170,00
11 ARLA 32 BALDE COM 20 LITROS BALDE 100 Usi Química - -

T o ta l............. R$ 107.176,80

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA FORMA DE ABASTECIMENTO
A(s) Ordem(ns) de Abastecimento expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nom^e 
sobrenome do motorista autorizado, a quantidade e o tipo de combustível, o número da placa do veípúlo e 
do patrimônio, a indicação do Setor a que o veículo está a serviço.

CLAUSULA TERCEIRA -  VIGÊNCIA
O prazo de vigência contrato inicia-se com sua assinatura com vigência de 12 (doze) meses ou até o 
dos produtos podendo ser prorrogado de acordo com o Artigo 57 Inciso II da Lei Federal n.° 8.666/9f

'mino
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CLÁUSULA QUARTA -  PAGAMENTO
4.1 -  As notas fiscais de abastecimento poderão ser emitidas a cada 30 (trinta) dias e o pagamento será 
efetuado por meio de cheque nominal ou depósito em conta corrente indicada pela empresa contratada em 
até 10 dias úteis a partir do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT n° 173/2009), devidamente 
conferida e atestada pela unidade competente.
4.2. . Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado 
ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.2.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

4.3 -  O Preço a ser pago é de R$ 1.332.550,00 (um milhão trezentos e trinta e dois reais e 
quinhentos e cinquenta reais).

4.4- O valor do contrato onerará recursos das seguintes dotações Orçamentárias:

01
01
04.122.0004.2.001
05 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- GABINETE DO PREFEITO
- GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
- Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências
- Material de Consumo

02
01
04.122.0002.2.002
17 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
- SETOR DE PLANEJAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
- Manutenção do Setor de Administração Geral
- Material de Consumo

10
LAZER
01
13.392.0011.2.026
235- 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES, TURISMO

- SETOR DE CULTURA, ESPORTES, TURISMO E L7\ZER
- Desenvolvimento das Ações de Promoção da Cultura
- Material de Consumo

04
01
12.365.0005.2.005
40 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.210

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO BÁSICA
-  Manutenção De Ações do Ensino Infantil -  Educação Básica
- Material de Consumo

04
01
12.361.0005.2.004
Básica
31 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.220

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO BÁSICA
-  Manutenção De Ações do Ensino Fundamental -  Educação

- Material de Consumo

04
02
12.361.0005.2.009
-  40%
55 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.262
12.365.0005.2.010
-  40%
60 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.262

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
- EDUCAÇÃO - FUNDEB
-  Manutenção De Gestões para o Des. do Ensino Fund. FUNDEB

- Material de Consumo 
Manutenção De Gestões para o Des. do Ensino ] ntil FUNDEB

- Material de Consumo \ \
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04
03
12.361.0005.2.006
66 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.220 
12.361.0005.2.034
68 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.220

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO -  RECURSOS ADICIONAIS
-  Transporte de Alunos do Ensino Fundamental
- Material de Consumo
- Manutenção da Educação Básica -  Educação Adicionais
- Material de Consumo

04
04
12.362.0015.2.012
73 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.100
74 - 3,3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.230

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- EDUCAÇÃO NÃO VINCULADOS
- Transporte de Alunos do Ensino Médio
- Material de Consumo
- Material de Consumo

05
01
10.301.0006.2.013 

, - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Manutenção de Ações e Serviços de Saúde
- Material de Consumo

05
01
10.301.0006.2.036
108 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Programa de Melhoria de Acesso à Qualidade - PMAQ
- Material de Consumo

05
01
10.301.0006.2.038
113 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310
114 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Piso de Atenção Básica
- Material de Consumo
- Material de Consumo

05
01
10.301.0006.2.046
130 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.02.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Programa Qualis Mais
- Material de Consumo

05
02
17.512.0016.2.015 
Serviços de Esgoto
153 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
- SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO
-  Manutenção dos Sistemas de Abastecimento de Água e

- Material de Consumo

05
01
10.304.0006.2.041
120 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Ações de Vigilância Sanitária
- Material de Consumo

05
01
10.305.0006.2.042
124 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.05.310

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
-  Ações de Vigilância Epidemiológica
- Material de Consumo

07 - SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM
01 -S. E. R. M.
26.782.0008.2.019 -  Manutenção das Estradas Municipais
168 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110 - Material de Consumo
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169 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.130 - Material de Consumo

12
02
08.243.0007.2.024
297 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.510

- SECRETARIA MUNICIPA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
-  Manutenção do Conselho Tutelar
- Material de Consumo

12
02
08.243.0007.2.016
287 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.150

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
-  Manutenção da Secretaria de Assistência Social
- Material de Consumo

09
01
20.605.0010.2.021
212 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
- SETOR DE ABASTECIMENTO, EXT. RURAL E MEIO AMBIENTE
-  Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
- Material de Consumo

08
01
15.451.0009.2.020
193 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  0.01.110

- SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
- SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA
-  Manutenção e Desenvolvimento Urbano e Infra-estrutura
- Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Fornecer o objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do Pregão n° 005/19 e em sua 
proposta.
5.2. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de rescisão.
5.3. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga.
5.4. Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim 
como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, apresentando documentação 
revalidada se algum documento perder a validade.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.
5.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato.
6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADÁ ao local determinado para a entrega do objeto 
contratado.
6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA
7.1. Nos termos do Art. 56 "caput" da Lei Federal N°. 8.666/93 e demais alterações posteriores, não será 
exigida da contratada a prestação de garantias.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES
8.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/02.
8.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7o da Lei Federal n° 
10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79' e 80 dq 
mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10 % sobre o valor total dá 
contrato.
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8.2.1. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a 
Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do 
prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no 
máximo mais 8 dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito 
pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor da 
contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15° (décimo quinto) dia. Após esse período, a 
contratada ficará sujeita à sanção prevista no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/02.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca de 
Queluz.
9.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

Areias, em 22 de março de 2019.

ADRIANO PINTO DE MAGALHÃES 
CONTRATADA
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